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Jl"6'sICO TIT11LAB CO"OJIllTIJl'O DA OBQUJlSTJiA

8Dl1'ÕB'ICA DO TJiATBO "ACIO".&L CLAUDIO

SAlII'TOBO.:ti DJlVIDA AO MÚSICO DJlSIG•. ADO COIIO

IJlJBSi:T.fO:t"OA GBATD'ICAÇAo •••. cm •. ADA "A

LJII•.• 4886/8008, ABTIGO8', COlll'OBIIJI DISPOSTO
JIII SJIl1• 3'.

Senhora Proouradora-Gera.l AdJunta. para Assuntos do Consultivo,

1.- Pelo Memorando n' 066/2012 - OSTNCS(fls. 1) soli01tou--seo pagamento da.
grat11l.08.Qã0de concertino do naipe dos violoncelos à Interessa.da., "arma Li11an 11.

""""m_to Bam08 4. J'ntua, matr1oula. n' 1660124-7, pelo período de 23.6.2012 a

23.6.2012, período em que substituiu o músico titular Augusto Guerra. Vioente, matr1cula.
n' 1660498-7 (fls. 1).

2. - Destaco da. documentação que inStrui os autos:

(1) ficha. ca.da.stra.!da. servidora (fls. 2);

(11) Porta.r1a. n' 16, de 30.3.2012, publicada. no DODF' de
4.4.2012, do Secretárlo de Estado de Cultura., autorizando a
conoessão das Grat11l.Q&Çõesde Spa.lla.,Solistas e Conoertinos, JJ}-
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de que trata a. Le1 n' 4286/08, aos müsícos subst1tutos lá
1nd1oa.dos,o que 1nclulu a.Interessada. (fls. 7);

(111)republica.ção da.Porta.r1a.n' Porta.r1a.n' 16, de 30.3.2012,

publicada no DODF de 11.4.2012, por ter saldo oom
Incorreção (fls. 8);

(1v) Ordem de Serviço n' 96, de 20.6.2012, do Subsecretário
de Adm1n1stração Geral da. Seoretaria. de Estado de Cultura.,

designando a. servidora. para. a. subSt1tu1ção notíoíada, por

mot1vo de gozo de licença. prêmio do t1tular, no periodo de
23.6.2012 a.21.6.2012 (fls. 16/16); e

(v) Porta.r1a. do Secretário de Estado de Cultura. com tal
deS1gna.ção(fls. 28).

3. - Não obstante a. Coordenação de Normas e Procedimentos Jud1c1a.1stenha.
op1na.ndo peJa. concessão da. grat1ftoa.çã.o ple1teada., conforme Informação n' 39/2014 -

CONPJ/SUGEP/SEAP (fls. ll/13), assim como a. Diretoria. de Gestão de Pessoa.a/SEC (fls.
18), a.Secretár1a.-AdJunta de Adm1n1stra.çã.oPúblioa. acabou por 1ndeferir o ped1do, com base
no a.rt1g03', § 2', do Decreto n' 33.661/12 (fls. 21), entendimento esse mant1do às fls. 32.

4. - A servidora, então, manifestou sua. dísoordãnoía quanto à deo1a.ã.oque lhe f01

comunloa.da. (fls. 33/33v), o que ensejou o pronuno1a.mento da. Assessoria. Jurid1co
Leglsla.t1va.da.Pasta de Cultura. às fls. 38/41, propugnando peJa.concessão da.grat1ftoa.çã.oe

remessa. do feito a. esta Casa. Jurid1ca., o que foi determina.do peJa.Autoridade Competente
(fls. 42) .

• o relat6rio.

6. - A Le1n' 4286/08 consolidou aleg1sJa.ção que trata da. oa.rre1ra.de Mús1co da.

Orquestra Sinfôn1ca. do Teatro Ne.o1ona.iCláud10 Se.ntoro do Quadro de Pessoal do D1strito ~

------------------~~~=====~Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
SAM Projeçlo I Ediftcio Sede, 4° andar, CEP 70.62().()()() - BrasRia-DF

Fones: (61) 3325-3368.3025-9676 - Fax: (61) 3325-8602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

am
PGDF

Federal, vinoula.daà Secreta.rla.de Estado de Cultura do Distrito Federal, determinando, em
seu artigo 9':

"Art. 9' - O•• rvidor penencena l oarre1ra4•• t •••• 40 para

exercer •• aUi1nli96e. 4e oonoertino reoeberi uma

graWlca9Ao DO peroenmal 4e aS'l(, (vlna e clnoo por
oento) eobre o maior padrAo4e v.notm_to búioo do oarao
efelivo.

§ l' A escolha.do müsíoo concertino deverAreO&1rem músico
aprovado em processo seletivo interno, reaJ1zadoanualmente
perante banca eX8JD1narlora composta por três maestros
designados pelo SeoretArio de Estado de Cultura do Distrito
Federal, em sessão pública.

§ 2' Para os efeitos desta Lei, oonsidera-se conoertíno o
músioo que preenche as primeiras estantes dos segundos
violinos, violas, violoncelos e oontraba.1xos, ao lado dos
respectivos sol1stas.

§ 3' ••• aa'no'" por motivo 4e IfDell9am641oa, f6r1aaou
outro atutam_to prevl.no em lei, o múico aonoenino

Mri eubRttuido por múico lDdtoedo pelo lIeoredrio de
BRado 4e Cultura 40 Dinrito :rederal, ouvido O DIretor de

OrqueetraSintllntoa 40 Teatro .acional OUudio Santoro de

Secretaria 4e Jlew40 4e Cultura 40 Dinrito :rederal,

fuenclo Ja, na•••• eubRt~, l ~""oe910 pnvtna

no ctajnli." ; .:: , _ Lu;
:_" ./. ISfH)OiS~~l~1d-
'... /IJJ~;'~':":"2.!1~1'f.~-6

(marquei)

6. . Percebe-se, desta forma, que a Lei autoriza, expressamente, o recebimento
da gr&tIfIoaçãoíndíoada no caput do artigo 9' - acima reproduzido -, ao músioo oonoertino
que tenha sido desígnado substituto do titular, nas hipóteses previstas no §3'.
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7. - No caso vertente, a Interessada foi devidamente indicada pela autoridade
oompetente para substituir o titular, por motivo de gozo de Iíoença prêmio, como resta
comprovadonos autos.

8. - Com a devida vênia do entendimento da Seoretaria de Estado de Gestão
AdminIstrativa e Desburocratização do Distrito Federal, a hipótese sob exame não se
enquadra nos ditames do Deoreto n· 33.551/12. Isso porque tal Decreto foi editado com o
propósito de regulamentar as substituições previstas nos a.rt1gosnss 44 e 45 da Lei
Complementar n· 840/11, os quais cuidam de substituições dos ocupantes de cargo ou
função de direção ou chefle.,confira-se:

"Art. 44. O OCUpante 4e cargo ou fImoIo 4e cUreçAo ou ohefta

tem II\1beUmto ID41oado DO "'I'm_to mterDo ou, DO OUO

4e omIado, prevlameDte 4es!CDa40 lMda alltor1d.acle
oompe1eDte.

§ l' Osubstituto deve 8BSUm1rautomaticamente o exero1cio
do cargo ou função de direção ou chefle.:

I - em Iíeenças, afastamentos, féria.s e demais ausêneías ou
impedimentos legais ou regulamentares do titular;

n- em caso de va.oâ.noiado cargo.

§ 2' O substituto faz jus aos venCimentos ou subsidio pelo
exereíoío do cargo de direção ou ohefla, pagos na proporção
dos d1a.sde efetiva substituição.

Art. 45. O disposto no art. 44 aplíea-se aos titulares de
unidades admlnlst.ra.tivas organísadaa em nível de

assessoria." ".' .,. _ _ _!:ir _.. _
.. I~Q,(J)j. 2~.~.~/e}(asSinalei)

~ ::i.·,;",,~_-6
9... Comodemonstrado, a situação que está sob a.nAl1aetrata de concessão de
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gr&tIflcaçãoa músioo conoertlno subst1tuto do t1tular afastado por mot1vo de truJ.Qãode
l1oenQ&prêmio, amparada pelo artigo 9', § 3', da Lei n' 4286/08, vigente quando da
subst1tu1Qãoefet1vada (23.5.2012 a 23.6.2012), e não daquele referente à SUbst1tu1Qãode
ocupante de cargo ou funQãode d1reQãoou de ohefta.

10. - Tanto é diverso o fundamento da gr&tIfloaQãoda Interese&da que foi editada
a. Lei n' 5193/13 (posteriormente, portanto, ao Decreto n' 33.551/12), mantendo a
previsão de sua oonoessão, não obstante tenha alterado seu valor. Vf\lamos:

"Art. 15 - Ai) servidor pertencente à ca.rrelr& de Músico
desJgna.dopara exercer as atríbuíções de ooncertlno é deVida
gI'atlflcação no peroentual de olw por oenw IIOIn'eo maior
'nDOlm•••w búloo do oar,o de M6aloo.

§ I' A escolha do músioo conoertlno deve reoa1r sobre músico
concursado da OSTNOSpor meio de deslgna.Qãodo SecretArio
de Estado de Cultura do Distrito Federal, ouvido o Maestro
Titular da Orquestra.

§ 2' Para os efeitos desta Lei, cone1dera-se oonoertlno o
músico que, na seção das cordas (Violinos,Violas,Violonoelos
e contrabaixos), exerce as funções de &Se1stentedos sol1stase,
em casos espeoi&lmente determinados, em outras seções da
Orquestra.

§ 3' .as audDoiu por motivo de ttoen9. JIÚdiOa,t6riaa ou
01lWoatutamenw pravlno am lei, o m6aloo 00DCel'Un0,

81Ibdltuido por máaloo inclte.do pelo Seon&lrio de lIRa40
de C1llklft 40 Dl.ftriw I'eclenl, ouviclo o M...wa Tlblar de

()rquedra, tasendojua, n••••• 81Ibdl~, •.araU1lca9Ao
pnvlRa no GaJ'Dt"

(em negrito)
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11. - Estando a. Adrnlnlstra.QãoPúbl1ca.sl.\fe1ta.a.os d1tames da. lei, 1mpõe-se o
~a.mento da. gratltl.C8Qãovíndíoada, nos exatos termos do artigo 9., § 3., da. Le1 n.
4286/08, Vigente quando deu-se a. substitu1ção oomprovada. nos autos (23.8.2012 a
23.6.2012).

1'- ao 1mJICIâO,o pa.reoer é pelo deferimento do pedido da. Interessada,
com espeque no artigo 9·, § 3·, da.Le1n· 4286/08, o artigo 37, oeput, da. Constitu1ção
Federal (Prino1p10da.Lege.Udade).

iIo PIU'M8r, Al_ melhor Ju1so.

Bra.s1l1e.,22 de agosto de 201 B

illL~~~
AJdI8SAJrDIl4 TB:ia:. SILVA
B1Ibpl'ooura4ora.Qen111o DI.nrlto I'ecleral
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PROCESSO N°:
INTERESSADA:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

150.001.543/2012
Norma Ulian M. Nascimento Ramos de Freitas
Concessão Gratificação
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APROVO O PARECER N° 0760/2015 - PRCON/PGDF, exarado
pela ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva.

Observo que o pagamento da parcela de exercício anterior deve

observar o procedimento de reconhecimento de dívida, de modo que, após

liquidado seu valor, a interessada possa tomar ciência da existência do crédito e

da finalização do processo, com o consequente arquivamento dos autos.

Em ,/5" / 0' /2016.

MARIAJÚL FE
Procura a-C te

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Cultura

do Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em ~\O / 0..((,/2015.

Q\o-~~I/l~
PAOLA AIRES CO~{ÂLÍMA

Procuradora-Geral do Distrito Federal
MS

"Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"


